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Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro às treze horas e trinta

minutos reuniram-se no auditório maior do Câmpus Jatobá da Universidade Federal de Jataí, sob a

presidência  do Prof.  Christiano Peres  Coelho,  Reitor  da Universidade  Federal  de Jataí/UFJ,  os

membros do Consuni da Universidade Federal de Jataí: Prof.ª Alana Flávia Romani, Vice-Reitora

da Universidade Federal de Jataí/UFJ, Discente Alisson Luiz Diniz, Representante dos Discentes de

Graduação; Prof.ª Ana Amélia Freitas Vilela, Representante dos Docentes; Discente Bento Neto

Eufrásio  Soares,  Representante  do  Discentes  de  Graduação; Técnico  de  Laboratório  Darlan

Marques  da  Silveira,  Representante  dos  Técnicos  Administrativos;  Prof.  Diego  Augusto  Diehl,

Diretor do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas;  Assistente em Administração Eleuzzi Moni do

Carmo, Representante Sint/IFES; Prof. Érico Douglas Vieira, Representante dos Docentes; Prof.ª

Erin  Caperuto  Almeida,  Pró-Reitora  de  Extensão,  Cultura  e  Esporte;  Prof.ª  Eva  Aparecida  de

Oliveira,  Pró-Reitora  de  Assuntos  Estudantis;  Prof.  Fabiano  Campos  Lima,  Vice-Diretor  do

Instituto  de  Biociências;  Assistente  em Administração,  Fábio  Rezende  Coimbra,  Representante

Técnicos Administrativos; Discente Felipe de Oliveira Cintra Farias, Representante Discentes de

Graduação;  Prof.  Henrique Lima Assis,  Representante  dos  Docentes;  Prof.  João Batista  Pereira

Cabral, Diretor do Instituto de Geografia; Prof. Luis Antônio Serrão Contim, Representante Adufg;

Prof.ª  Maria José Rodrigues,  Pró-Reitora de Pós-Graduação;  Secretária  Executiva Marinalva de

Oliveira Teixeira, Representante dos Técnicos Adiminstrativos;  Prof. Márcio Issamu Yamamoto,

Órgãos Suplementares;  Prof.  Murilo  Borges Silva,  Diretor  do Instituto de Ciências  Humanas e

Letras; Prof.ª Núbia de Souza Lobato, Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação; Prof. Ricardo Alexandre

de Matos, Representante dos Docentes; Administradora Simone Rezende do Carmo, Pró-Reitora

Adjunta de Gestão de Pessoas; Prof.ª Suely dos Santos Silva, Diretora da Faculdade de Educação;

Prof.ª  Tatiana Franca Rodrigues Zanirato, Representando a Pró-Reitoria de Graduação; Assistente

em Administração Thalita Rodrigues Lemes Brandão, Órgãos Administrativos; Prof. Thiago Borges

de Oliveira, Diretor do Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas;  Prof.ª  Valquíria Coelho Pina

Paulino,  Representante dos Docentes;  Prof. Wagner Gouvêa dos Santos, Diretor do Instituto de

Ciências  da  Saúde;  Justificativas  de Ausência:  Danival  Vieira  de  Freitas;  Marcos  Wagner  de

Souza Ribeiro. Verificado o “quorum”, o Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos:  Primeiro



Ponto da Pauta: Informes –  O Presidente informou que a UFJ firmou três convênios bilaterais,

com três instituições internacionais:  Instituto Tecnológico Nacional do México (TecNM). Campus

Roque, no estado de Guanajuato. O Instituto tem foco na área de ciências agrárias e também tem

intenção  de celebrar  convênios  com a  UFJ,  foi  assinado um termo de  intenções.  Universidade

Autônoma de Tlaxcala (UATx), também foi assinado um termo de intenção para o estabelecimento

de convênios  e  intercâmbios  entre  professores e  alunos das duas  instituições.  Esse acordo visa

promover a troca de conhecimento, fortalecer a pesquisa conjunta e ampliar as oportunidades de

mobilidade  acadêmica  para  ambas  as  comunidades  universitárias.  A  atividade  contou  com  a

presença da estrutura de gestão da UATx. Benemérita Universidade Autônoma de Puebla (BUAP),

uma das mais renomadas instituições de ensino superior do México. Nesta ocasião, outro termo de

intenções foi assinado, consolidando mais uma parceria estratégica para a UFJ. A colaboração com

a Universidade de Puebla pretende ampliar ainda mais as oportunidades de cooperação acadêmica,

especialmente  em áreas  de  interesse  comum,  como inovação  tecnológica  e  ciências  sociais. A

internacionalização é um pilar fundamental para o desenvolvimento acadêmico e administrativo da

UFJ, proporcionando uma formação mais abrangente e globalizada para seus alunos e docentes e a

troca  de  experiência  nas  áreas  de  gestão  e  financiamento,  entre  outras. Informou  também que

confirmou  o  convênio  com  a  GCUB  (Grupo  de  Cooperação  Internacional  de  Universidades

Brasileiras) uma associação de reitores brasileiros e internacionais para viabilização de programas

de  intercâmbio.  Informou  sobre  a  instauração  de  novos  órgãos  na  UFJ:  Procuradoria  Federal,

Corregedoria  e  Auditoria,  conforme  apreciado  e  deliberado  no  Consuni,  e  diante  disso  será

necessária uma reestruturação na instituição quanto a órgãos e estrutura institucional, pois esses

novos órgãos envolvem funções gratificadas, e finalizou dizendo que em breve será apresentará essa

nova  estrutura  ao  Consuni.  O Presidente  fez  a  leitura  de  um texto  da  Proad,  sobre  a  questão

orçamentária da UFJ. Bloqueio e Reprogramação Orçamentária: Base Legal: Decreto 12.120 de 30

de julho de 2024, que “altera o Decreto nº 11.927, de 22 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a

programação  orçamentária  e  financeira  e  estabelece  o  cronograma  de  execução  mensal  de

desembolso  do  Poder  Executivo  federal  para  o  exercício  de  2024”.  Objetivo:  Alteração  da

programação orçamentária e financeira, e no cronograma de execução de diversos ministérios no

intuito de atender o que foi estabelecido pelo Novo Arcabouço Fiscal. Histórico: (o comunicado da

ANDIFES  citado  será  anexado  ao  processo  da  presente  ata)  Os  reitores  e  pró-reitores  das

Universidades  Federais  receberam  um  comunicado  da  ANDIFES  (Associação  Nacional  dos

Dirigentes  das  Instituições  Federais  de  Ensino  Superior)  no  dia  2  de  agosto  de  2024,  sobre  a

publicação do Decreto 12.120, de 30 de julho de 2024. O comunicado foi enviado após a Diretoria

da  ANDIFES ser  convidada pela  SESU/MEC (Secretaria  de  Ensino Superior  do Ministério  da

Educação)  para  uma reunião  sobre  a  alteração  na  programação  orçamentária  e  financeira  e  no



cronograma  de  execução  do  MEC.  A  reprogramação  afetou  as  universidades  federais  de  duas

formas: 1. Bloqueio das emendas discricionárias RP2 e RP7 que não foram empenhadas até o dia

23/07/2024. 2. Reprogramação dos limites de empenho correspondentes a 18% dos recursos da

fonte tesouro. Com indisponibilidade até 30 de setembro com duas janelas de liberação: 1ª janela –

1 de outubro a 30 de novembro; 2ª janela – 1 a 30 de dezembro. Contexto: Os 18% na UFJ (3,7

milhões)  poderiam impactar  apenas,  de forma proporcional,  em apenas 2,3 meses (ou seja,  nos

últimos meses do ano), no entanto o histórico orçamentário da instituição com dívidas de exercício

anterior,  defasagem  do  orçamento  ocorridos  nos  últimos  anos,  tornam  o  cenário  preocupante.

Exemplo:  Como  o  crédito  não  foi  alterado,  ou  seja,  não  houve  cortes  nem  bloqueios,  foi

estabelecido apenas um limite de uso do orçamento, em resumo e como exemplo do cotidiano, seria

dizer  que  eu  tivesse  R$  100  (cem  reais)  na  minha  conta  de  um banco,  e,  o  banco  por  uma

necessidade operacional congelasse R$ 20,00, permitindo, então o uso de apenas R$ 80,00 (oitenta

reais). Mas, no caso da UFJ o que ainda piora o cenário é dizer que o montante de despesas é R$

110,00 (cento e dez reais) e que ainda teve que pagar R$ 20,00 (reais) de dívidas do ano anterior

(2,3 milhões contexto real). Boa parte das universidades, assim como a UFJ já tinha feito uso deste

R$ 80,00 do exemplo citado já “pagando – neste contexto o correto seria agendando” despesas do

ano. Portanto, não existe nenhum recurso disponível. Impactos na UFJ. Todo orçamento disponível

que a UFJ dispunha foi congelado (estorno para origem). Os contratos de prestação de serviços

(Pessoa Jurídica e Física), contração de mão-de-obra possuem saldo, em sua maioria, até outubro.

No entanto, toda a programação orçamentária com previsão de execução a partir de agosto está

suspensa: 1 – Diárias e Passagens; 2 – Alguns editais que não tiveram empenho; 3 – Viagens; 4 –

Aulas de campo; 5 – Aquisição de equipamentos, materiais e outros itens que estavam previstos

para ter execução a partir de agora. O Presidente informou que os processos de terceirizados já

estavam empenhados, então para isso está garantido. Quanto a recursos para diárias e passagens, é

zero. Avaliações da gestão sobre o cenário atual: O cenário no momento é de análise de todas as

despesas da universidade e definição de prioridades, pois não existe orçamento disponível nem para

as urgências. Resumo, o que foi agendado, está garantido, porém se não houver a liberação dos

limites orçamentários, a instituição não poderá realizar nenhuma despesa daqui em diante, e isto é

preocupante pois estamos ainda iniciando o segundo semestre letivo. O Presidente informou sobre o

PAC,  teve  a  confirmação  das  obras:  Moradia  Estudantil,  Serviço  de  Psicologia  Aplicada  e

Cobertura Educação Física, disse que teve uma reunião com o MEC no dia 12/08 e foi passada toda

a dinâmica das obras, serão duas obras do sistema integrado e uma no sistema semi-integrado, o

Presidente deixou agradecimentos  a Seinfra e  colaboradores  Juliane de Sousa Alcântara (lotada

SEOC),  Lucas  Assis  Costa  (lotado Engenharia  Florestal)  e  Cecília  de Castro Bolina (lotada  na

CIAGRA e  PRAE),  que  possuem formação  em Engenharia  Civil  e  estão  contribuindo  com os



projetos. As obras têm que ser iniciadas até início de fevereiro e será feito tudo para que as obras

sejam realizadas. O Presidente informou que quanto ao Hospital Veterinário de Grandes Animais

que  não  foi  contemplado  no  PAC,  Tem-se  realizado  continuamente  um  trabalho  junto  a

parlamentares, disse que se não conseguir a reversão imediata, buscarão outros meios para que essa

obra possa acontecer. O Presidente informou sobre a marca institucional, que foi votada, definida e

a segunda etapa seria desenvolvida pelo mesmo grupo da UFG, que faria o mapeamento necessário,

porém eles solicitaram a quebra desse contrato, sem justificativa clara, então esse processo será

retomado para a fase de mapeamento. Informe sobre a Comissão do Plano Diretor – Devido as

obras  do  PAC  e  o  envolvimento  do  Engenheiro  Gabriel  nos  projeto,  foi  definido  um  novo

Presidente, o Prof. Thiago Borges de Oliveira assumirá a presidência da comissão e o Engenheiro

Claudinei será o vice-presidente, a intenção é tornar essa comissão de caráter permanente, para que

não  tenha  a  influência  de  gestores  da  instituição,  a  comissão  terá  um  fluxo  contínuo,  será

permanente,  e  para  isso  será  elaborado  junto  à  presidência  da  comissão  e  DAA,  uma portaria

normativa  que será apresentada ao Consuni.  O Presidente informou que tem tentado resolver  a

situação de necessidade de veículos e transporte intercampi,  e nesse sentido foram enviados 48

(quarenta  e  oito)  ofícios  aos  Ministérios,  foram realizadas  visitas  na Receita  Federal  em Jataí,

Goiânia e Brasília. Também na Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal em Brasília. Informou

sobre o recebimento de doações da receita federal, delegado Casimiro de Goiânia, que doou 152

celulares e alguns equipamentos eletrônicos, que estão em fase de cadastro no DMP e em breve

poderá ser destinado aos órgãos que necessitarem e aos discentes em situação de vulnerabilidade.

Informes Proece: A Prof.ª Erin Caperuto Almeida informou que estão abertas as inscrições do

Conepe estão abertas, assim como para avaliadores, mediadores(as) dos Grupos Temáticos. O IX

CONEPE – Congresso de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFJ, será realizado no período de 14 a 16

de  outubro  de  2024.  Informe  PRPG –  O  Prof.  Alécio  Perini  Martins  informou  sobre  sua

participação na Reunião do COPROPI, foram dois dias produtivos, sobretudo nos diálogos com a

CAPES e a FINEP. Outro ponto bastante destacado na discussão foi a necessidade de aumento na

titulação de mestres e doutores que perpassa pelo fortalecimento da graduação, sendo necessário

graduar mais pessoas que possam alimentar o sistema de pós-graduação. A notícia boa é que com o

descontingenciamento do FNDCT e o aumento no fluxo de propostas deve gerar um orçamento de

19,6 bilhões em 2025, com mais editais nas linhas PROINFRA (carro-chefe para ICTs), CT-Agro

(Agricultura familiar) e no programa Nova Indústria Brasil. Outra boa notícia foi a perspectiva de

um edital específico para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, que deve sair até o final de

agosto. Também devem ser lançados nos próximos meses via CNPq, mas com recursos FINEP, um

grande edital para novos INCTs, além do edital universal do CNPq, e as chamadas para bolsistas

produtividade.  Informes Prae – A Prof.ª Cecília de Castro Bolina informou que as inscrições das



bolsas de fluxo contínuo, com inscrições até o dia 06/09 e também da bolsa permanência para os

indígenas e quilombolas, até o dia 30/08, estão com plantões para apoio aos discentes. Informou

também que os atletas da UFJ concorreram nos Jogos Universitários Goianos e se destacaram nas

áreas de badminton e xadrez. Informes Faculdade de Educação – A Prof.ª Suely dos Santos Silva

informou sobre o início de três  convênios internacionais,  com a Universidade de Moçambique,

Instituto de Lisboa e Universidade de Córdoba Argentina.  Informou ainda sobre XVII Reunião

Regional da ANPEd Centro-oeste, que inicia hoje e ocorrerá até o dia 30 de agosto de 2024 Na

Universidade  Federal  de  Jataí,  em  Goiás.  Informe  PRPG –  A  Prof.ª  Maria  José  Rodrigues

informou  que  está  aberta  a  Chamada  Pública  Nº  19/2024 referente  ao  Programa de  Auxílio  à

Pesquisa  –  Habilitação  de  Centros  de  Pesquisa  Emergentes  (CEPEMs)  e  convida  os(as)

pesquisadores(as) vinculados(as) à UFJ a apresentarem propostas no âmbito da presente chamada

pública, com o objetivo de Identificar e mapear Centros de Pesquisa vinculados a Programas de

Pós-Graduação (PPGs) sediados no estado de Goiás, vinculados às IES públicas ou privadas sem

fins  lucrativos,  ou  comunitárias,  visando a  formulação  de  estratégias  de fomento,  por  parte  da

FAPEG, que possam promover a consolidação de centros de pesquisa emergentes. O prazo para

envio das propostas para a PRPG vai até o dia 30 de setembro de 2024. A submissão da proposta

final à Fapeg deverá ser feita até o dia 18 de outubro de 2024. O cronograma e mais informações

podem ser acessados na página da PRPG. Segundo Ponto da Pauta: Apreciação da Ata Consuni

de 17 de julho de 2024, em apreciação, e em seguida em votação, a ata foi aprovada com o registro

de 22 (vinte e dois) votos favoráveis e 7 (sete) abstenções. Terceiro Ponto da Pauta –  Processo

23854.002273/2024-29 – Minuta da Resolução que dispõe sobre a criação da Agência de Inovação

da Universidade Federal de Jataí. Relato Pedido de Vistas da Conselheira Núbia de Souza Lobato, a

relatora fez a leitura do parecer:  “Prezados conselheiros,  Este  parecer  trata  do pedido de vistas

realizado pela conselheira Núbia de Souza Lobato em 29 de maio de 2024, referente ao processo

SEI  23854.002273/2024-29,  que  traz  a  minuta  de  resolução  relativa  à  criação  da  Agência  de

Inovação da Universidade Federal de Jataí (UFJ). O parecer apresentado pelo conselheiro Thiago

Borges  de  Oliveira  (Documento  SEI  0281895)  se  posicionou  desfavoravelmente  à  criação  da

Agência de Inovação, apresentando uma série de fundamentos que merecem consideração. Após o

pedido de vistas e a consideração da procedência de muitos dos aspectos levantados, identificou-se

a necessidade de revisar e aprimorar a resolução referente à política de inovação da UFJ. Dessa

forma, foi elaborado um substitutivo à resolução atual que regulamenta a política de inovação na

UFJ.  As  modificações  propostas  neste  substitutivo  serão  apresentadas  após  as  considerações  a

seguir.  CONSIDERAÇÕES:  Após  a  análise  do  parecer  do  conselheiro  Thiago,  reconheço  a

validade  de  muitos  dos  aspectos  levantados.  Contudo,  algumas  considerações  adicionais  são

necessárias: 1) Fundamentação da Criação da Agência: Embora a motivação fundamentada para



a  criação  da  agência  seja  considerada  vaga,  é  importante  ressaltar  que  a  proposta  inicial  foi

desenvolvida em atenção às limitações do Estatuto e do Regimento da UFJ, que não preveem a

criação  de  órgãos  complementares  vinculados  às  Pró-Reitorias,  mas  apenas  às  Unidades

Acadêmicas.  No entanto,  a  nova proposta  de  substitutivo  à  resolução  atual  que  regulamenta  a

política de inovação na UFJ, elimina a previsão de criação de um órgão suplementar, respondendo

às críticas levantadas. 2) Sombreamento de atribuições previstas para Agência de Inovação às

do Núcleo de Inovação Tecnológica: Concordo que a proposta inicial não deixou claro o objetivo

de delegar as funções do NIT, previstas na Lei 10.973/2004, à Agência de Inovação. Salientamos

que,  conforme  o  Art.  16  do  Decreto  9.283  de  07  de  fevereiro  de  2018,  “O  NIT  poderá  ser

constituído  com  personalidade  jurídica  própria,  como  entidade  privada  sem  fins  lucrativos,

inclusive sob a forma de fundação de apoio.” E “§ 2º Cabe à ICT a denominação a ser adotada para

o NIT e a sua posição no organograma institucional”. Assim, a criação da Agência de Inovação

conforme previsto na minuta é lícita, inclusive como órgão suplementar, se assim a ICT definir. No

entanto, a proposta de um substitutivo à resolução atual que regulamenta a política de inovação na

UFJ não contempla a criação de uma estrutura com o nome “Agência de Inovação”,  evitando,

assim, a sobreposição de atribuições. 3) Direção e Estrutura: Quanto à alegação de que a criação

da  agência  geraria  a  necessidade  de  um novo  cargo  de  direção  (CD),  destaco  que  não  existe

legislação que formalize esta necessidade. No entanto, saliento que já existe uma CD alocada na

PRPI para Diretoria de Inovação, e que esta função ficaria ligada à agência. Deste modo, o aspecto

relativo  à  existência  de  gratificação  não  é  impeditivo  para  a  alteração  normativa  proposta.  4)

Composição  e  Vinculação:  Por  fim,  sobre  a  vinculação  da  BEETECH  e  do  BEELAB  ao

JATAITECH, destaco que foi enviada uma consulta à Procuradoria Federal no dia 05 de março de

2024 (Processo SEI 23854.001718/2024-53) e, até o momento, não obtivemos retorno. Conforme o

Art. 31 da Resolução CONSUNI 015/2021, o reitor poderá autorizar, ouvido o NIT, com anuência

do CONSUNI, o compartilhamento de laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais

instalações da UFJ. No entanto, não existe registro de tramitações a este respeito. Portanto, essas

estruturas  vinculam-se  oficialmente  à  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Inovação  da  UFJ,  e  não  ao

JATAITECH. Diante do exposto,  e considerando as relevantes  considerações  apresentadas  pelo

conselheiro  Thiago  Borges  de  Oliveira  em seu  parecer,  entendo  que  a  criação  da  agência  de

inovação como órgão suplementar, em sua forma inicial, poderia diluir os esforços já estabelecidos

pela  PRPI,  comprometendo  sua  missão  organizacional.  Portanto,  é  imperativo  priorizar  o

fortalecimento da PRPI em sua função intrínseca, levando em conta a existência e as atribuições já

estabelecidas  do  Núcleo  de  Inovação  Tecnológica  (NIT).  ENCAMINHAMENTO:  Frente  as

relevantes considerações apresentadas pelo conselheiro Thiago Borges de Oliveira em seu parecer,

e na necessidade identificada de fortalecer  a PRPI e o Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT),



propomos um substitutivo à resolução CONSUNI, conforme a minuta apresentada no processo SEI

23854.002273/2024-29, que trata da alteração do Título II da Resolução CONSUNI (documento

0312243). As alterações propostas nos artigos 5º, 6º e 9º são fundamentais para esclarecer o papel

do NIT enquanto ambiente de inovação da UFJ, delineando funções distintas e complementares às

do  JATAITECH.  Conforme  o  Relatório  de  Avaliação  da  CGU  (documento  0313003)  e  as

recomendações  às  Universidades  Federais  apresentadas  no  Anexo II  do  Relatório  de  Auditoria

(documento 0313004), é necessário avaliar a possibilidade de implementar ações que instituam um

ponto focal para interação com o NIT nos departamentos acadêmicos, a fim de reduzir a assimetria

de  informações  sobre  inovação  existente  entre  os  Núcleos  e  os  pesquisadores.  Além  disso,  o

documento recomenda a regulamentação da aplicação de receitas próprias da Instituição Científica e

Tecnológica  (ICT)  nos  objetivos  institucionais  de  pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação,  em

conformidade com o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 10.973/2004, combinado com o §3º do art.

14 do Decreto nº 9.283/2018.  Tal  regulamentação deve prever  uma parcela  compatível  com as

atribuições dos NITs. Essas recomendações reforçam a justificativa para uma melhor estruturação

do NIT, assegurando que ele atenda efetivamente às diretrizes nacionais para a área de inovação.

Salienta-se ainda a urgência desta pauta, visto que as estruturas do NIT precisam estar mais claras

na resolução para concorrer ao edital FAPEG 17/2024, assim como a outros editais e chamadas

específicas para ambientes de inovação. Por fim, cabe destacar que os problemas de estruturação no

setor de inovação da PRPI têm ocasionado sucessivas perdas de pontuação em editais FINEP, sendo

que um NIT bem estruturado é fundamental durante os processos de avaliação de mérito. Desta

forma, propõe-se que o Consuni aprecie o texto da Minuta de Resolução contida no documento

0312245, que altera a RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 015, de 21 de setembro de 2021, que institui a

Política  e  o  Regimento  Geral  de  Inovação  da  Universidade  Federal  de  Jataí.  Em  virtude  das

considerações  apresentadas  e da análise  crítica realizada,  meu parecer  é favorável  às alterações

propostas que visam à reestruturação do NIT e à melhoria  da atuação da PRPI em sua missão

organizacional.  Sem  mais  a  tratar,  apresentamos  o  relato  à  apreciação  do  CONSUNI  e  nos

colocamos à disposição para sanar as dúvidas dos conselheiros’. Após leitura, em discussão, a Prof.ª

Suely  Santos  Silva  falou  sobre  a  palavra  empreendedorismo,  poderia  colocar  atividades

empreendedoras.  O Prof. Alécio Perini Martins disse que o termo empreendedorismo consta na

legislação atual, mas consultará de há a possibilidade de alteração do termo. O Prof. Thiago disse

que tinha algumas dúvidas ainda, começando pela Resolução Consuni 015/2021, artigo 13, ele falou

que eram dois pontos: o Conselho Deliberativo e a composição do NIT, disse que não tinha objeção

nenhuma que essas agências ficassem associadas ao NIT, disse que tinham que fazer o exercício de

conhecer  os  próprios  documentos.  Falou  que  precisa  realizar  a  compatibilização  do  artigo  13,

referente aos órgãos. Comentou sobre o Conselho Deliberativo e sua composição, ele chamou a



atenção quanto regimento UFJ, quanto ao artigo 12 – As Câmaras Setoriais do Cepepe são: II –

Câmara de Pós-Graduação, de Pesquisa e Inovação: II – A – Conselho de Pós-Graduação; II-B –

Conselho de Pesquisa e Inovação. E no § 12º A Câmara de Pós-Graduação, de Pesquisa e Inovação

definirá a composição dos Conselhos de Pós-Graduação e de Pesquisa e Inovação. E no Art. 10º O

Conselho  de  Ensino,  Pós-Graduação,  Pesquisa  Inovação,  Extensão,  Cultura,  Esporte  e  Política

Estudantil (Cepepe) é o órgão de coordenação e supervisão da UFJ, com atribuições deliberativas,

normativas e consultivas sobre atividades de ensino, pesquisa e inovação, culturais, esportivas e de

integração com a sociedade, e se estruturará em duas instâncias de deliberação: I – Plenário; II –

Câmaras Setoriais. Disse que não estava claro esse organograma, pois não era órgão complementar,

nem suplementar, isso causou estranheza, e diante disso chamava a discussão sobre o assunto. O

Prof. Alécio Perini Martins disse que esse conselho deliberativo hoje tem membros indicados, são

cinco  pessoas  todas  com  indicação,  e  talvez  precisasse  de  uma  análise,  talvez  um  conselho

consultivo, lembrando que muitos conselhos ainda não foram instituídos. Mas, que resolveria tratar

como conselho consultivo, e se tiver que vincular a uma diretoria, que fosse à diretoria de inovação.

O Prof.  Wagner  Gouvêa  dos  Santos  disse  que  sua  preocupação  era  de  criar  os  órgão  sem as

respectivas gratificações, então tinha que ter cuidado em relação a isso. A Prof. Núbia de Souza

Lobato, disse que nessa composição proposta não havia demanda de gratificações, a ampliação na

composição era uma forma de atendimento ao relatório de auditoria. O Presidente disse que isso

ficava claro no parecer da professora, disse que a questão era importante, mas já estava indicada no

processo. Prosseguiu falando sobre os encaminhamentos, a questão da palavra empreendedorismo,

do conselho ser consultivo e a inclusão de um inciso no artigo 13, o Prof. Thiago Borges de Oliveria

passou  o  seguinte  texto:  “Oferecer  serviços  de  prototipagem  e  incubação  de  empresas”.  Após

discussões, em votação, o parecer do pedido de vistas foi aprovado com o registro 26 (vinte e seis)

votos favoráveis e 3 (três) abstenções. Quarto Ponto da Pauta: Processo 23854.008675/2023-56 -

Minuta da Resolução que dispõe sobre o fluxo e os procedimentos a serem adotados no que se

refere a movimentação de servidores Docentes e Técnico-Administrativos em Educação no

âmbito da UFJ e dá outras providências. Relato Pedido de Vistas: Conselheira Eleuzzy Moni do

Carmo, a conselheira justificou a necessidade de mais tempo para análise do processo junto ao

jurídico do sindicato e solicitou a retirada do ponto da pauta.  Quinto Ponto da Pauta: Processo

23854.006884/2024-46 –  Regulamento  Geral  dos  Programas  de  Pós-Graduação  da

Universidade Federal de Jataí, relatado pela Conselheira Maria José Rodrigues, a relatora fez a

leitura do parecer: “Prezados conselheiros, Este parecer trata da solicitação de abertura de consulta

pública  da  Minuta  do  Regulamento  Geral  dos  Programas  de  Pós-graduação  stricto  sensu  da

Universidade Federal de Jataí, referente ao processo SEI 23854.006884/2024-46. A elaboração da

Minuta iniciou em primeiro de abril de 2023 com a Comissão designada pela Portaria Nº 425/2023,



de 10 de maio de 2023, composta pelos seguintes membros: Prof. Alécio Perini Martins, Matrícula

nº 2656120/Siape, lotado na UA. de Estudos Geográficos/UFJ; Profa. Cátia Regina Assis Almeida

Leal, Matrícula nº 1424473/Siape, lotada na UA. de Ciências da Saúde/UFJ; Prof. Edésio Fialho

dos Reis, Matrícula nº 1313565/Siape, lotado na UAE. de Ciências Biológicas/UFJ; Prof.ª Elizabeth

Gottschalg Raimann, Matrícula nº 1545141/Siape, lotada na UAE. de Educação/UFJ. Sendo que

esta Comissão elaborou a primeira versão da Minuta que foi enviada a PRPG em junho de 2023, no

entanto não houve andamento dos trabalhos. Em reunião da PRPG, com os/as coordenadores/as dos

cursos de pós-graduação stricto sensu a Universidade Federal de Jataí, realizada em 15 de fevereiro

de 2024, definiu-se a retomada dos trabalhos para o andamento da elaboração da Minuta, sendo

uma nova comissão designada pela PORTARIA Nº 286/2024, de 21 de fevereiro de 2024, com a

seguinte composição: Prof.ª Elizabeth Gottschalg Raimann, Matrícula nº 1545141/Siape, lotada na

Faculdade de Educação (FE);  Prof.  Fernando Henrique  Cristovan,  Matrícula  nº  1844899/Siape,

lotado no Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas (ICET) e Prof.ª Mônica Rodrigues Ferreira

Machado, Matrícula nº 1732501/Siape, lotada no Instituto de Biociências (IB). A primeira versão

entregue a PRPG em junho de 2023 passou por análise e adequações da Comissão designada pela

Portaria 286/2024, a qual enviou a versão preliminar da Minuta para a PRPG em seis de março de

2024. No período de sete de março à 24 de abril de 2024, trabalhou-se internamente na PRPG para a

adequação da versão preliminar e em 25 de abril de 2024 a Minuta foi submetida a consulta pública,

aos colegiados dos programas de pós-graduação  stricto sensu  da Universidade Federal de Jataí.

Após a consulta aos programas de pós-graduação, finalizada em 18 de junho de 2024, realizou-se

em reuniões nos dias 06, 13 e 20 de julho de 2024 com a presença dos/as coordenadores/as dos

nove  programas  de  pós-graduação  stricto  sensu  para  discussão  dos  destaques  sugeridos  pelos

colegiados dos cursos. Sendo que o documento finalizado foi enviado, em 22 de julho de 2024, para

a Diretoria de Assuntos Administrativos (DAA) recebendo a devolutiva do “trabalho de adequação

aos padrões de técnica normativa”, em 14 de agosto de 2024 (processo SEI 23854.006087/2024-

69). No dia 15 de agosto de 2024 foi enviada a convocação aos membros da Câmara Superior de

Pesquisa e Pós-graduação (CSPPG) (Documento SEI 0320686), sendo que em 22 de agosto de 2024

foi aprovada a Minuta do Regulamento Geral dos Programas de Pós-graduação  stricto sensu  da

Universidade Federal de Jataí  no âmbito da CSPPG (0323732; 0323745), o qual submete-se ao

CONSUNI para  pedido  de  abertura  de  consulta  pública  a  toda  a  comunidade  da  Universidade

Federal  de Jataí.  Este  é  o  meu parecer  salvo melhor  juízo  deste  conselho”.  Em discussão,  em

seguida em votação, foi aprovada a abertura da consulta pública geral da Minuta do Regulamento

Geral dos Programas de Pós-Graduação da Universidade Federal de Jataí a toda a comunidade da

Universidade Federal de Jataí, a consulta ficará disponibilizada até o dia 18/09/2024, a aprovação

ocorreu  com  o  registro  da  unanimidade  dos  votos.  Sexto  Ponto  da  Pauta:  Processo



23854.007046/2024-90 - Alteração do Calendário de Reuniões Ordinárias do Consuni/UFJ/2024,

relatado pela Presidência do Consuni, o presidente fez a leitura da solicitação: “Considerando que

datas  de  reuniões  previstas  no  calendário  para  o  ano  de  2024  têm  frequentemente  coincidido

reuniões  da  Associação  Nacional  dos  Dirigentes  das  Instituições  Federais  de  Ensino  Superior

(ANDIFES), o que resulta em conflitos de agenda para a presidência do Consuni que representa a

Universidade Federal de Jataí junto à ANDIFES. No intuito de evitar tais conflitos e garantir  a

participação  da reitoria,  nas  discussões  e  deliberações  em ambas  as  instâncias,  apresentamos  a

proposta  de  que  as  reuniões  ordinárias  do  Consuni  para  o  ano  de  2024  sejam  realizadas  nas

primeiras quartas-feiras de cada mês, e desta forma as reuniões para o ano de 2024, seriam nas

seguintes  datas:  Mês  de  Outubro/2024  -  Data  da  realização  da  reunião:  02/10/2024;  Mês  de

Novembro/2024 - Data da realização da reunião: 06/11/2024; Mês de Dezembro/2024 - Data da

realização da reunião: 04/12/2024. Lembrando que o recebimento de pontos de pauta será até a

quarta-feira anterior à reunião, ou seja, uma semana antes. Diante do exposto, solicitamos que seja

apreciada e deliberada a demanda apresentada”. Em discussão, houve o entendimento em alterar a

data da reunião ordinária do mês de setembro de 2024, para o dia 18 de setembro de 2024. Em

votação, a solicitação foi aprovada com o registro da unanimidade dos votos. Nada mais havendo a

tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às 15:30 horas

(quinze horas e trinta minutos), da qual, para constar, eu, Marinalva de Oliveira Teixeira, Secretária

do Conselho Universitário, lavrei a presente ata que, lida e se achada em conforme, segue assinada

pelo Presidente dos trabalhos, por mim e pelos conselheiros presentes à discussão e votação.


